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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

Lei Federal nº. 14.133/2021 
 

1 – Setores requisitantes: Secretaria Municipal de Educação. 
 

2 – Objeto: Aquisição de portas destinas às escolas Cantinho do Saber e Cônego Artur. 
 
Classificação: 
(  ) Serviço não continuado 
(  ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
(  ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
(x) Material de consumo 
(  ) Material permanente / equipamento 
 
Forma de Contratação sugerida: 
(  ) Inexigibilidade Art. 74 inciso ...... 
( X ) Dispensa Art. 75 incisos I e II   (X)  na forma eletrônica 
(  ) Pregão  
Para a hipótese de pregão, assinalar: sistema de registro de preços/ata de registro de preços: (  ) SIM    (  ) NÃO 
(  ) Concorrência 
 
3 – Justificativa da necessidade da contratação e finalidade:  
A presente aquisição de portas destinadas às escolas da rede municipal de ensino justifica-se pela necessidade de 
garantir melhores condições de infraestrutura, segurança e funcionalidade dos prédios escolares. As unidades 
apresentam portas danificadas, desgastadas pelo tempo ou inadequadas às normas atuais de segurança, 
acessibilidade e higiene, o que compromete o adequado funcionamento dos ambientes educacionais. 
 
4 - Descrição do objeto a ser contratado: 

Item Descrição Unid. Qntd. 
Valor Unitário 

mínimo balizador 
Valor total 

mínimo 
balizador 

1 

Folha De Porta De Madeira lisa semi-oca 
enchimento colmeia, medindo 210cm x 90cm 
Espessura 3,5cm, Acabamento Lixado, sem cor, 
pronto para pintura. 

Unid. 6 

 
R$ 224,84 

 
R$ 1.349,04 

2 

Folha De Porta De Madeira lisa semi-oca, 
enchimento colmeia, medindo 210cm x 82cm 
Espessura 3,5cm, Acabamento Lixado, sem cor, 
pronto para pintura. 

Unid. 2 

 
R$ 220,40 

 
R$ 440,80 

Imagem meramente ilustrativa. 
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5 – Grau de prioridade de contratação: 
(    ) Baixa                                      ( x ) Média                                          (  ) Alta 

 
6 - Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual ou a Ordem de fornecimento quando for 
o caso: Não se Aplica. 

 
7 – Fornecimento de Materiais:  
(X) Aplica        (     ) Não se aplica 
(X) Consumo  (  ) Permanente 
( x ) Parcela Única (   )Semanal  (   )Quinzenal (   )Mensal (  ) Outro: conforme a necessidade do Município. 
 
8 – Prestação de serviços: 
(   ) Aplica        ( x ) Não se aplica 
(   ) Continuado ( X ) Não Continuado 
(   ) Parcela Único (   ) Semanal (   ) Quinzenal (   ) Mensal 
(   ) Outro (especificar): 
 
9 – Regime de execução: 
(    ) Aplica        (X) Não se aplica 
(   ) Empreitada por preço unitário (   ) Empreitada por preço global 
(   ) Empreitada integral               (   ) Fornecimento/ prestação de serviço associado 
(   ) Contratação por tarefa               (   ) Contratação integrada 
(   ) Contratação semi-integrada 
 
10 – Habilitação específica para o objeto: 
(X) Não (  ) Sim. Especificar 
 
11 – Responsabilidade específica do contratante: 
(X) Não (  ) Sim. Especificar 
 
12 – Local de entrega/execução do serviço e critérios de aceitação do objeto: 
O objeto contratado deverá ter entregue em no máximo 10 (dez) dias, contados após recebimento da NAF (Nota de 
Autorização de Fornecimento) emitida pelo Serviço Municipal de Compras e Licitações. 
A entrega deverá ocorrer na Rua Rua Miguel Ramos, 787, bairro Pinhalzinho – Zona Rural - cidade de Campestre - 
MG, Centro, nos horários de 08h às 11h e das 13h às 16h30, ou remotamente de acordo com o local de entrega 
identificado na Nota de Autorização de Fornecimento – NAF ou através do contato solicitante. 
As entregas deverão ser de acordo com a necessidade do Município de Campestre. 
Os itens deverão ser acompanhados da nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de 
recebimento por funcionário competente sendo que a responsabilidade da entrega será por conta e risco do 
licitante adjudicado. 
 
13 – Celebração de Contrato formal 
( X ) Aplica        (  ) Não se aplica* 
  
14 – Créditos orçamentários: 
Proj/atividade:  2095 – Manut. Ativ. Ensino Fundamental 
Dotação:  12.361.0025.33903000.2095 
Saldo Orçamentário:  R$ 344.091,06 
Fonte de Recursos: 1.500.000.000 - Recursos Não Vinculados de Impostos  
Ficha: 119 
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Proj/atividade:  2147 – Manut. Educação Infantil Pré-Escolar 
Dotação:  12.365.0011.33903000.2147 
Saldo Orçamentário:  R$ 88.854,18 
Fonte de Recursos: 1.500.000.000 - Recursos Não Vinculados de Impostos  
Ficha: 149 

 
15 – Estimativa de valor de contratação: 
A estimativa de valor é de R$ 1.789,84 (um mil setecentos e oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) 

16 – Definição da necessidade de elaboração ou não de Estudos Técnicos Preliminares (ETP): 
(X) Com base na baixa complexidade do objeto, o Estudo preliminar e o gerenciamento de riscos da contratação 
serão dispensados para esta contratação, bastando a elaboração do Documento de Formalização da Demanda – 
DFD. 
(  ) Devido à alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo preliminar.  
 
17 – Da formalização da demanda: 
Gestora do Contrato: Leandro Custódio dos Santos 
Fiscal do contrato: Vinícios Henrique Silva Bruno 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Campestre/MG, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

 
 
 

Leandro Custódio dos Santos 
Gestor do Contrato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vinícios Henrique da Silva Bruno 
Fiscal do Contrato 
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